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LEI Nº 821/13 
Data 19/06/13 
 
 SÚMULA - Re-ratifica a Lei nº 699/12, que alterou a 
denominação de imóvel da planta Urbana do Distrito de Barra 
Bonita, município de Três Barras do Paraná, e dá outras 
providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 

ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 699/12 de 30/10/12, passa a ter a 
seguinte redação. 

…………..Art. 1º. Art. 1°. Fica alterada a denominação do 
imóvel urbano Reserva nº 02 (dois), do Loteamento Barra Bonita, com área de 8.900,00 (oito 
mil e novecentos metros quadrados), sem benfeitoria situado no perímetro urbano da cidade 
de e Município de Três Barras do Paraná, Comarca de Catanduvas, PR, com os seguintes 
limites e confrontações: Ao NORTE: medindo 80,20 metros confronta com a Rua 06: Ao 
LESTE: Medindo 55,65 metros e 62,96 metros confronta com a Rua nº 01; Ao SUL: 
Medindo 81,60 metros, confronta com a quadra nº 02 e com os lotes 18 e 17; Ao OESTE: 
Medindo 93,00 metros, confronta com a rua nº 03, passando a denominar-se de Quadra 
nº 2-A Oriundo da reserva nº 02. Loteamento Barra Bonita Município de Três Barras do 
Paraná, Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, com área de 8.900,00m2 (oito mil e 
novecentos metros quadrados), dentro dos seguintes limites e confrontações: AO NORTE: 
LADO ESQUERDO: Divida com a Rua nº 06, com a medida de 80,20 metros até o marco; 
AO LESTE: FRENTE: Divide com a Rua nº 01, com medidas de 55,65metros e 62,96 
metros, AO SUL: LADO DIREITO: Divide com o lote nº 18, da quadra nº 02, com a medida 
de 41,60 metros, e divide com o lote nº 17 da quadra nº 02, com a medida de 40,00metros, 
AO OESTE: FUNDO: Divide com a Rua nº 03, com a medida de 93,00 metros até o marco. 

Art. 2º. Ratifica-se as demais disposições da Lei nº 699/12. 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 

19 de junho de 2013. 
GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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